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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS

LEI 2382/2020

Súmula: Dispõe sobre a criação do Prêmio “Melhores do Esporte” e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois 
Vizinhos, sanciono a seguinte,-LEI
Art. 1º Cria e instituiu no Calendário Oficial de Eventos Esportivos Município de Dois 
Vizinhos, o Prêmio “Melhores do Esporte”.
Art. 2º A premiação que trata o artigo anterior acontecerá anualmente contemplando os 
melhores atletas do Município de Dois Vizinhos em cada modalidade esportiva, categoria 
e gênero masculino e feminino, no ano de sua premiação.
Art. 3º Os premiados deverão ser unicamente atletas que competem no Município de 
Dois Vizinhos.
Art. 4º A premiação será realizada conforme os critérios e regulamentos elaborados pelo 
órgão competente.
Art. 5º O Prêmio “Melhores do Esporte” deve reconhecer e incentivar atletas municipais 
que representam o nome do Município de Dois Vizinhos em ângulo regional, nacional e 
mundial.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos–PR, aos trinta dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte, 59º ano de emancipação.
Raul Camilo Isotton-Prefeito
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